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Incentivo de custeio  

O Ministério da Saúde publicou a Portaria GM/MS nº 10.205/2026, que estabelece 

incentivo financeiro de custeio para ações de imunização em todo o país. 

Objetivo
Objetivo: Incentivo financeiro de custeio, excepcional e temporário, destinado a:

Vacinação escolas

Estratégia de 
vacinação nas 
escolas

Atualização da 
caderneta

Atualização da 
caderneta de 
vacinação das 
crianças e 
adolescentes 
menores de 
quinze anos

Influenza 

Vacinação contra 
a influenza

Emergências 
sanitárias

Intensificação da 
vacinação 
mediante riscos 
epidemiológicos

Fonte: Portaria 10205/2026

Atividades para uso do recurso
As ações deverão seguir o Calendário Nacional de Vacinação do Ministério da Saúde e 

as normas e instruções técnicas produzidas pelo Departamento do Programa Nacional 

de Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente do Ministério da 

Saúde relacionadas às ações de vacinação no País.



O Fundo Nacional de Saúde - FNS adotará as medidas necessárias às transferências 

dos recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde dos entes 

federativos. Conforme acesso ao Painel InvestSUS do FNS, os valores foram 

repassados aos municípios na data do dia 05/03/2026 (Ver anexo)

Planejamento das atividades

O planejamento e a execução das ações de vacinação pelos entes federativos deverão 

atender ao previsto em lei local, se houver, e sua gestão terá como base o Plano 

Municipal de Saúde - PMS, a Programação Anual de Saúde - PAS e o Relatório Anual de 

Gestão - RAG, de modo a avaliar:

I - o cenário de cobertura vacinal do público-alvo;

II - as ações de vacinação a serem desenvolvidas; e

III - o registro de doses aplicadas e a avaliação das ações de vacinação 

desenvolvidas no âmbito das estratégias.

Monitoramento das ações
O monitoramento das ações de vacinação será realizado pela Secretaria de Vigilância 

em Saúde e Ambiente, por meio da verificação do registro de doses aplicadas e da 

situação vacinal do público-alvo da estratégia. 

Nesse contexto, é fundamental o cumprimento da Resolução 097/2025 da Comissão 

Intergestores Bipartite (CIB), a qual regulamenta o processo de elaboração e 

monitoramento dos planos, bem como o cumprimento das ações com seus respectivos 

prazos.Como material de apoio, recomenda-se o acesso à cartilha instrutiva dos Planos 

Municipais de Vacinação publicada pela Coordenadoria de Imunização. 

Fundo Nacional de Saúde



Disponíveis na Portaria ou através do acesso ao Qr Code ao lado.

Conforme definição da portaria, fica selecionado um valor para vacinação nas escolas 

(ações articuladas entre as redes de saúde e educação) e um valor para demais ações.   

Valores destinados aos municípios
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Anexo 

1º Passo: Acessar link: 
https://investsuspaineis.saude.gov.br/extensions/CGIN_Painel_FAF/CGIN_Painel_FAF.ht
ml#GUIA_01

2º Passo: Habilitar funções ano 2026 >> UF CE >> Portaria 10205 >> MUNICÍPIO

Figura - Tela do InvestSUS - FNS

Fonte: InvestSUS. FNS. Acesso em 06/03/2026


